Areas de conservac;ao

RO B R I A L e

0 estudo da Conservacgdo
Internacional acrescenta que
se a atual legislagdo for manti-
da o cerrado perderd quase um
quarto das espécies. O Cédigo
Florestal de 1965 prevé que os
fazendeiros reservem 20% das
propriedades rurais para a ve-
getacdo nativa e que o poder
priblico separe 5% de suas ter-
ras para areas de conservagao.
Mas, de acordo com a ONG, es-
te percentual ndo é suﬁmente
para garantir a
sobrevivéncia [T
das 1.325 espé- ¢
cies de peixes,
anfibios, rép-
teis, mamiferos

governos locais também de-
vem criar parques e estacdes
ecoldgicas”, defende Fernan-
do Lima, da Funatura.

Outra recomendacdo dos
ambientalistas é que os ter-
renos no entorno das dreas
de protecdo ambiental se-
jam fiscalizados. O uso des-
ses espacos precisa ser me-
lhor controlado para evitar
atividades que causem im-
pacto a fauna e a flora das
dreas protegi-
das. No DF, as
trés grandes
dreas de pro-
te¢do ambien-
tal estdo cer-

eaves. cadas pelas ci-
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lizada pelo ho- vegetagdo nativa ecolégicos —

mem) avangar
até o limite es-
tabelecido em
lei — ou seja, chegar a 75%, a
perda calculada é de 315 es-
pécies, sendo 27 anfibios, 43
répteis, 200 aves e 45 mamife-
ros. Para evitar isso, os am-
bientalistas propéem a am-
pliacdo das dreas de protecédo
existentes e a criacdo de re-
servas. “F preciso tracar estra-
tégias de gestdo integrada.
Além das dreas federais, os

estradas natu-
rais por onde
os bichos tran-
sitam em busca de comida
ou parceiros, que fazem a li-
gacdo entre elas também —
estdo bastante degradados.
“A sociedade civil deve parti-
cipar mais deste processo,
ela tem de entender que um
parque significa qualidade
de vida para a populacgéo”,
afirma Fernando Lima, da
Funatura. (EM)



